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• Além deste caderno contendo 1 (uma) peça 
processual e 3 (três) questões escritas, você 
receberá do fiscal de sala as folhas de textos 
definitivos; 

• A peça processual deverá ser respondida em até 
40 (quarenta) linhas e as questões escritas, em 
até 20 (vinte) linhas cada. 

 

•  

 

 

 

 

 

 

 

 

• Verifique se seu caderno de questões está completo, 

sem repetição de questões ou falhas. Caso contrário, 

notifique imediatamente o fiscal da sala, para que 

sejam tomadas as devidas providências; 

• Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 

número de inscrição e documento de identidade e leia 

atentamente as instruções para preencher as folhas de 

textos definitivos; 

• Para o preenchimento das folhas de textos definitivos, 

use somente caneta esferográfica, fabricada em 

material transparente, com tinta preta ou azul; 

• Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) reservado(s) 

nas folhas de textos definitivos; 

• Confira seu cargo, cor e tipo do caderno de questões. 

Caso tenha recebido caderno de cargo ou cor ou tipo 

diferente do impresso em suas folhas de textos 

definitivos, o fiscal de sala deve ser obrigatoriamente 

informado para o devido registro na ata da sala; 

• Reserve tempo suficiente para o preenchimento das 

suas folhas de textos definitivos. O preenchimento é de 

sua responsabilidade e não será permitida a troca 

de folha de texto definitivo em caso de erro 

cometido pelo candidato; 

• Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 

apenas as marcações realizadas nas folhas de textos 

definitivos; 

• A FGV coletará as impressões digitais dos candidatos 

na lista de presença; 

• Os candidatos serão submetidos ao sistema de 

detecção de metais quando do ingresso e da saída de 

sanitários durante a realização das provas. 

• Boa prova! 

 

 

 

• Você dispõe de 5 (cinco) horas para a realização 
da prova, já incluído o tempo para o preenchimento 
das folhas de textos definitivos; 

• 3 (três) horas após o início da prova, é possível 

retirar-se da sala, sem levar o caderno de questões; 

• A partir dos 30 (trinta) minutos anteriores ao 
término da prova, é possível retirar-se da sala 
levando o caderno de questões. 

 

• Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 
durante a aplicação da prova; 

• Anotar informações relativas às respostas em 
qualquer outro meio que não seja o caderno de 
questões; 

• Levantar da cadeira sem autorização do fiscal de 

sala; 

• Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala. 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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Peça Processual (Tutela Coletiva) 

O Ministério Público do Estado do Espírito Santo tomou conhecimento de que Henrique, servidor público do Município Alfa (ES), teria, em 
fevereiro de 2025, concorrido dolosa e ativamente para a indevida incorporação ao patrimônio da sociedade empresária Beta do montante 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), pertencentes à municipalidade. 

Diante dos fatos, o Parquet deflagrou inquérito civil visando à apuração do ato doloso de improbidade administrativa causador de prejuízo 
ao erário. Registre-se que, antes de ajuizar a ação de improbidade administrativa, o Ministério Público formulou em caráter antecedente, 
junto à Vara Única da Comarca Alfa (ES), pedido de indisponibilidade dos bens imóveis de Henrique, incluindo o seu bem de família, de 
origem ilícita, a fim de garantir a integral recomposição do erário. Para tanto, argumentou a existência de risco ao resultado útil do processo, 
caso a medida não fosse adotada, bem como demostrou a ocorrência do ato ímprobo.  

Contudo, o juízo competente indeferiu o pedido, argumentando que a medida de indisponibilidade:  

(i) deve ser requerida concomitantemente à distribuição da petição inicial ou no curso do processo principal;  

(ii) serve para garantir o adimplemento de eventual multa, finalidade não almejada pelo Parquet;  

(iii) deve recair, precipuamente, sobre valores pecuniários, de natureza líquida, mas o Ministério Público não indicou se Henrique possui 
valores em espécie;  

(iv) não é cabível sobre o bem de família;  

(v) é juridicamente inadmissível, já que Henrique foi absolvido definitivamente na esfera penal, por insuficiência probatória, o que impede 
a responsabilização do agente por ato de improbidade administrativa.  

Na qualidade de Promotor(a) de Justiça, você foi intimado sobre o conteúdo da decisão proferida, demonstrando forte inconformismo. 
Registre-se que os embargos de declaração opostos em face do provimento jurisdicional foram conhecidos e, no mérito, desprovidos, em 
decisão publicada na última sexta-feira.  

Considerando as informações expostas, apresente, na condição de Promotor(a) de Justiça, a peça jurídica cabível, expondo todas as teses 
pertinentes de direito material e processual, observando-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de 
Justiça. Aborde todas as questões explícita e implicitamente propostas, em sede preliminar e no mérito. 
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Questão Escrita 1 (Tutela Coletiva) 

No Estado do Espírito Santo, o Ministério Público instaurou inquérito civil para apurar supostas práticas abusivas e discriminatórias em 
contratos de fornecimento de energia elétrica para comunidades ribeirinhas isoladas. A investigação revelou cobrança de tarifas 
diferenciadas, ausência de investimentos mínimos em infraestrutura e reiteradas interrupções do serviço, afetando milhares de famílias 
dispersas ao longo de vários municípios. Paralelamente, diversas reclamações individuais já tramitavam em Juizados Especiais, pleiteando 
recomposição tarifária, dano moral e regularização do serviço. 

Diante da multiplicidade e da interdependência de lesões, o Ministério Público propôs Ação Civil Pública (ACP), formulando pedidos de: (a) 
adequação estrutural da rede; (b) recomposição tarifária; (c) indenização coletiva por dano moral; e (d) tutela individual homogênea às 
famílias atingidas.  

A petição inicial sustentou que os fatos lesavam simultaneamente interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, em absoluta 
interdependência. 

A concessionária contestou afirmando, entre outros argumentos, que: 

i. os interesses alegados não se enquadrariam rigidamente nas categorias do art. 81, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), inviabilizando a via coletiva por suposta inadequação; 

ii. a cumulação de pedidos estruturais, coletivos e individuais homogêneos produziria um “colapso classificatório”, impossibilitando a 
definição dos limites da coisa julgada; 

iii. o microssistema coletivo exigiria enquadramento estrito em apenas uma categoria para cada pedido; 

iv. a ACP violaria a distinção entre tutela coletiva e tutela massificada individual, a qual deveria ser buscada exclusivamente em processos 
individuais; 

v. a classificação tricotômica teria natureza constitutiva e restritiva. 

O magistrado rejeitou todas as preliminares, afirmando que a classificação do art. 81 é instrumental e não ontológica, podendo coexistir 
diferentes categorias de interesses em um mesmo evento lesivo. Inconformada, a concessionária apelou. 

Com base no microssistema de tutela coletiva, discorra de forma crítica e fundamentada sobre: 

a) a função e as limitações da classificação tricotômica do art. 81, parágrafo único, do CDC; 

b) a artificialidade classificatória segundo a doutrina contemporânea; 

c) a possibilidade de cumulação de pedidos estruturais, difusos, coletivos e individuais homogêneos na mesma ACP; 

d) a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça quanto à superação do enquadramento rígido; 

e) os efeitos práticos dessa interpretação sobre a coisa julgada, a legitimidade ativa e a técnica processual aplicável. 

Fundamente sua resposta de maneira completa e aprofundada. 
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Questão Escrita 2 (Teoria Geral do Ministério Público e Legislação Institucional) 

No curso de inquérito civil instaurado com o objetivo de apurar a possível prática de ato de improbidade administrativa que importou em 
dano ao patrimônio público, ato atribuído a João, servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo no âmbito do Município Beta, 
o Promotor de Justiça com atribuição foi questionado pelo investigado em relação à possibilidade de ser celebrado acordo de não persecução 
civil (ANPC). O investigado ainda acresceu que, caso recebesse uma resposta negativa, formularia igual solicitação ao Município Beta. 

Considerando os termos dessa solicitação, analise, de forma fundamentada, à luz da Lei nº 8.429/1992 e do entendimento normatizado 
do Conselho Nacional do Ministério Público, os seguintes aspectos: 

(a) a relevância da dicotomia entre consensualidade de colaboração e consensualidade de pura reprimenda para a celebração do ANPC; 

(b) a legitimidade do Município Beta para celebrá-lo; 

(c) a possibilidade de a negativa de celebração ser revista por órgão da Administração Superior do Ministério Público; e 

(d) a necessidade de oitiva do Tribunal de Contas para a quantificação do dano. 
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Questão Escrita 3 (Teoria Geral do Ministério Público e Legislação Institucional) 

O Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) editou a Resolução nº X, por meio da qual disciplinou medidas preliminares a serem 
adotadas pelos membros do Ministério Público no curso de investigações afetas a interesses difusos e coletivos. 

Um membro do Ministério Público do Estado Sigma entendia que as disposições da referida Resolução destoavam da Lei nº Y, o que o levou 
a optar por cumprir esta última.  

Em correição ordinária, a Corregedoria-Geral do Ministério Público da respectiva unidade federativa constatou a inobservância da Resolução 
nº X, entendeu inadequados os esclarecimentos prestados pelo membro do Ministério Público, e, após regular processo administrativo 
disciplinar, aplicou-lhe uma sanção disciplinar. Irresignado, o membro do Ministério Público ingressou com pedido de revisão perante o 
Conselho Nacional do Ministério Público, que entendeu correto o procedimento adotado pelo órgão disciplinar a quo, e não identificou 
razões para modificar a condenação. Ato contínuo, o referido membro decidiu judicializar a questão, visando à anulação da sanção disciplinar.  

À luz da situação descrita, analise de forma fundamentada os seguintes aspectos: 

(1) a possibilidade de o CNMP editar padrões normativos; 

(2) a possibilidade de o membro do Ministério Público vir a sofrer sanção disciplinar por descumprir resolução do CNMP; e 

(3) o juízo competente para analisar eventual ação a ser ajuizada pelo membro do Ministério Público. 
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